
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP
PAçO MUNtCtpAt "PREFE|TO HÉUO DE ANDRADE FERRAZ"

praça padre Antonio pereira de Azevedo, ne 52
Centro _ Silveiras _ Sp _ CEp: 12690_000

CN PJ N e 45192564 / OOO 1-01 - E-m a i I : prefeitu ra @si lvei ras.sp.gov. br
TELEFONE: ( j.2) 3106.11s0 / 3r}6.trs7

PORTAL DO VALE HISTORICO

Artigo 10:

Artigo 20:

"Declara ponto facultativo nos órgãos da Administração pública Municipal o

dia 29 de março de 2018, exceto para os serviços considerados essenciais e
imprescindíveis à comunidade.,'

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Ponto facultativo nos órgãos da Administração Pública Municipal o dia 29 de

março de 20L8, quinta-feira, exceto para os serviços considerados essenciais

e imprescindíveis à comunidade, corno: saúde e coleta de Lixo.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrario.

Silveiras, 22 de março de 2018

da Silva
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